
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 004/2025 
 

 

 

A Câmara Municipal de Irati, com fundamento no art. 164 de 

seu Regimento Interno, registra e concede, pelo presente, MOÇÃO DE 

APLAUSOS: 

 
 
 

À INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS 

SANTA RITA. 

 
 

A homenagem ora proposta se justifica, tendo em vista o 

importante papel social desenvolvido pela Instituição dentro do município de Irati-Pr, na 

garantia de direitos às pessoas idosas, afiançando acolhida e bem estar integral.  

A ILPI – Instituição de Longa Permanência para Idosos Santa 

Rita, instituição de direito privado, sem fins lucrativos, foi fundada em 21 de março de 

1957 e tem por finalidade a promoção da Assistência Social, mantendo o foco do 

trabalho no acolhimento de pessoas acima dos 60 anos em situação de vulnerabilidade 

social, fornecendo: moradia; vestuário; segurança alimentar e nutricional; higienização; 

medicamentos; serviço de limpeza e lavanderia. Também é oferecido atendimento de 

cuidadores, serviço social, psicologia e nutricionista, além das oficinas de Artes Visuais 

e Movimentos Corporais. É proporcionado o acesso a atendimento médico e 

odontológico. Sem distinção de etnia, credo, opinião política ou nacionalidade. 

A ILPI Santa Rita é referência em acolhimento para pessoas de 

idade superior a 60 anos para os municípios de Irati, Fernandes Pinheiro, Inácio Martins 

e Rebouças. Atualmente se encontram acolhidas 71 pessoas idosas de todos os graus 

de dependência (I, II e III). 

Dentro de um contexto em que a expectativa de vida da 

população cresce, exigindo do poder público e da sociedade, mudanças de perspectivas 

e investimentos em políticas públicas que garantam uma vida longa com atenção 

integral, faz-se necessário a valorização daqueles que contribuem para uma sociedade 

mais acolhedora e inclusiva.  Esse importante papel desenvolvido torna a homenageada 

um exemplo de instituição, destaca o mérito da dedicação de toda equipe na proteção 



integral as pessoas idosas em vulnerabilidade social, qualificando-a a receber essa 

homenagem pública.  

A Câmara, por este instrumento, em nome do povo iratiense, 

presta justo reconhecimento aos homenageados, como forma de reconhecer a 

importância dos serviços ofertados, bem como exalta a divulgação de boas práticas que 

contribuem para o desenvolvimento social do nosso Município.    

 

Irati, em 18 de junho de 2025.  

 

 

                SYBIL DIETRICH                                        HELIO DE MELLO                                           
                     Vereadora                                                       Vereador 

 
 

               MARCELO DUDA                                             SELMO VIEIRA 
                     Vereador                                                           Vereador 

 

 


